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DECRETO Nº 2604/2026 

 

EMENTA: Regulamenta os procedimentos de 

declaração, avaliação, emissão de guias de 

recolhimento, processo de arbitramento e a 

instauração do contencioso fiscal do Imposto sobre 

transmissão “Inter Vivos”, a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão 

física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 

garantia, bem como cessão de direitos à sua 

aquisição – ITBI e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no exercício das 

atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município,  

 

DECRETA: 

 

Da Base de Cálculo do ITBI 

 

Art. 1º - Para fins de lançamento do ITBI a base de 

cálculo é o valor apurado pela Comissão de 

Avaliação de Imóveis e dos bens ou direitos 

transmitidos apurados na data do efetivo 

recolhimento do tributo. 

 

Parágrafo Único - Os valores venais dos imóveis 

poderão ser atualizados periodicamente, de forma a 

assegurar sua compatibilização com os valores 

praticados no município, através de pesquisa e 

coleta amostral permanente dos preços correntes 

das transações e das ofertas à venda do mercado 

imobiliário, inclusive por avaliação da Comissão de 

Avaliação Imobiliária - CAI. 

 

Da Declaração de Transação Imobiliária 

 

Art. 2º - O processo administrativo para apuração da 

base de cálculo para lançamento do ITBI será 

protocolado pelo contribuinte interessado na 

  ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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transação imobiliária, transmitente ou adquirente, 

através de requerimento próprio, endereçado à 

Secretaria de Fazenda/Setor de Rendas e deverá ser 

instruído dos seguintes documentos: 

 

a) Cópia do CPF e identidade do(s) 

transmitiste(s) e adquirente(s) e de seu 

representante legal, se for o caso; 

 

b) Certidão de Imóveis ou Certidão de Inteiro 

teor, expedidas há menos de (90) noventa dias; 

 

c) Cópia, acompanhada do original, para fins 

de conferência, do contrato de compra e venda do 

imóvel devidamente reconhecida firma em cartório; 

 

d) Na hipótese de Imóvel urbano cópia da capa 

e da contra capa, do carnê do IPTU; 

 

e) Na hipótese de imóvel rural: Certificado de 

cadastro de imóvel rural (CCIR); Declaração para 

fins de recolhimento do ITR ou documento 

comprobatório da inscrição do imóvel junto à Receita 

Federal (NIRF); 

 

f) Informar endereço eletrônico (e-mail) ou 

contato telefônico (WhatsApp) do requerente para 

fins de intimação/notificação relacionado com o 

presente procedimento; 

 

g) A critério da autoridade administrativa, para 

a abertura ou finalização do processo administrativo 

de ITBI, além da documentação prevista nos incisos 

anteriores, poderá ser exigida documentação 

complementar.  

 

Art. 3º - Somente poderá prestar declarações, 

receber guias e demais atos relativos ao ITBI aquele 

que esteja devidamente representado pelo 

adquirente através de procuração, e se 

responsabilizando civil e criminalmente pelos atos 

praticados no exercício de suas funções. 

 

Art. 4º - Para apuração da base de cálculo do 

imposto a administração tributária procederá à 

avaliação fiscal dos bens ou direitos transmitidos que 

será realizada pela CAI no prazo de até 15 (quinze) 

dias, contados da apresentação do requerimento. 

 

Parágrafo Único – A avaliação fiscal será realizada 

pela CAI com base em informações técnicas 

disponíveis na forma do § 2º do artigo 1º deste 

Decreto, na tabela anexa a este Decreto e no 

parecer final da Comissão de Avaliação que sempre 

atentará para o valor de mercado do bem ou direito a 

ser transmitido. 

 

Art. 5º - Concluída a avaliação do imóvel pela 

Comissão, o requerente poderá, no prazo de 10 

(dez) dias, requerer revisão do valor avaliado, 

devendo, para tanto, trazer ao mesmo processo 

administrativo requerimento, novas informações e/ou 

documentos que comprovem os fatos alegados, sob 

pena de não ser o pedido apreciado por aquela 

comissão de avaliação, que decidirá em 05(cinco) 

dias. 

 

Art. 6º - Apurado o imposto, será expedida 

Notificação de Lançamento e Guia de Recolhimento 

com vencimento em até 30 (trinta) dias. 

 

Da Ciência do Lançamento 

 

Art. 7º - O sujeito passivo do ITBI será cientificado 

do lançamento tributário: 

 

I - pessoalmente, ao próprio sujeito passivo, a seu 

representante, mandatário ou preposto no balcão do 

protocolo municipal; 

 

II - por meio eletrônico, desde que autorizado pelo 

requerente no requerimento inicial e comprovado o 

seu recebimento; 

 

Parágrafo Único - Os meios de intimação previstos 

nos incisos I, II não estão sujeitos a ordem de 

preferência. 

 

Da Certidão Declaratória de Isenção, Imunidade e 

de Suspensão de Pagamento 
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Art. 8º - Quando na transação Imobiliária não incidir 

ITBI, a Fiscalização Tributária emitirá Certidão 

Declaratória de Não Incidência. 

 

Do Cálculo de ITBI 

 

Art. 9º - O ITBI será calculado através da 

multiplicação do valor dos bens ou dos direitos 

transmitidos, cedidos ou permutados, no momento 

da transmissão, da cessão ou da permuta com a 

alíquota correspondente, conforme a fórmula a 

seguir: ITBI = VBD x ALC, onde: VBD = Valor dos 

Bens ou Direitos Transmitidos, Cedidos ou 

Permutados, ALC = Alíquota Correspondente. 

 

Art. 10º - As Alíquotas Correspondentes do ITBI são:  

 

I - Nas transmissões compreendidas no Sistema 

Financeiro de Habitação:  

a) 2% (dois por cento) sobre o valor efetivamente 

financiado 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor efetivamente 

não financiado;  

 

II - Nas demais transmissões, 2% (dois por cento). 

 

Da Restituição 

 

Art. 11º - O Imposto sobre a Transmissão Onerosa 

de Bens Imóveis por Ato Inter Vivos - ITBI será 

restituído, no todo ou em parte, observada a 

prescrição, quando: 

 

I - não se completar o ato ou contrato por força do 

qual tiver sido pago o imposto; 

 

II - for declarada, por decisão judicial transitada em 

julgado, a nulidade do ato ou contrato pelo qual tiver 

sido pago; 

 

III - houver sido recolhido a maior, devendo ser 

devolvida apenas a diferença. 

 

§ 1º - O valor da restituição relativa ao ITBI, inclusive 

acréscimos, se houver, será corrigido pelo mesmo 

índice aplicado aos demais tributos municipais. 

§ 2º - No caso do inciso I, o requerente deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Certidão de matrícula do imóvel ou cópia 

autenticada da mesma, com prazo de validade de, 

no máximo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data de sua expedição e com emissão posterior ao 

pagamento da guia de ITBI; 

 

b) Declaração do adquirente e do transmitente 

acerca dos fatos que motivaram a não efetivação ou 

desistência do negócio jurídico que originou o 

lançamento do tributo. 

 

Art. 13º - Os débitos vencidos, não pagos e nem 

impugnados no prazo legal, serão encaminhados 

para inscrição e cobrança em dívida ativa. 

 

Da Certidão Declaratória de Isenção, Imunidade e 

de Suspensão de Pagamento 

 

Art. 14º - Quando na transação Imobiliária não incidir 

ITBI, a Fiscalização Tributária emitirá Certidão 

Declaratória de não incidência. 

 

Das Disposições Finais 

 

Art. 15º - Ficam os cartórios situados no Município 

de Varre-Sai obrigados a apresentar mensalmente 

no Departamento de Fiscalização Tributária, até o 

dia 15 (quinze) de cada mês, relação completa de 

todos os atos e termos lavrados, registrados, 

inscritos e averbados, ocorridos no mês anterior, que 

impliquem a incidência do imposto. 

 

Art. 16º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 17º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 16 de junho 2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 199/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas,  

Resolve: 

EXONERAR, a pedido, a Srª. BERNADETTE VIEIRA 
DOS SANTOS, portadora do CPF nº 025.***.**7-89, 
do cargo em comissão de Diretor Adjunto Escolar da 
Escola Municipal Elídio Valentim de Moraes, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho de 2026, 
conforme Processo Administrativo nº 3312/2026. 

Registre-se         Publique-se        e           Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 16 de junho de 
2026. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 200/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos 
incisos VI, VIII, IX e XXX, artigo 78 da LOM, 
combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 
de 04/09/2019 e Lei Complementar nº 022/2024 de 
01/04/2024, 

Resolve: 

NOMEAR, a Srª JULIANA DO CARMO SILVA DIAN, 
portadora do CPF n° 143.***.**7-03, para exercer o 
cargo em comissão de Diretor Adjunto Escolar da 
Escola Municipal Elídio Valentim de Moraes na 
Secretaria Municipal Educação e Cultura, Nível DAS-
4, produzindo retroagindo seus efeitos ao dia 03 de 
junho de 2026, correndo as despesas com a 
nomeação por conta de dotação orçamentária 
própria. 

Registre-se        Publique-se        e            Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 16 de junho de 
2026. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 201/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARRE-SAI, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e considerando a necessidade 
de avaliação de bens imóveis para fins de apuração 
da base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis – ITBI, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal de 
Avaliação de Imóveis, com a finalidade de realizar 
avaliações e emitir pareceres técnicos sobre o valor 
de bens imóveis ou direitos objeto de transmissão 
onerosa inter vivos, para fins de lançamento e 
cobrança do ITBI, nos termos do Decreto Municipal 
nº 2604/2026 e Legislação Tributária Municipal. 

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes 
membros titulares: Sr. Hélio dos Santos Oliveira, 
Chefe da Divisão de Cadastro e Fiscalização, 
matrícula n° 14133/1, Sra. Davila Gualandi Rodolphi, 
Chefe Divisão de Tributos, matrícula nº 23434/2 e o 
Sr. William de Oliveira Vieira, Chefe de Gabinete, 
matrícula nº 13536/1. Em caso de necessidade, 
atuarão como suplentes: Sr. Jahir Moura Netto, 
Assessor Executivo, matrícula nº 550434/1, Wlisses 
José Moreira do Nascimento, Chefe de Gabinete, 
matrícula nº 550876/1 e o Sr. José Carlos Estevão 
de Castro Júnior, Assessor de Renda, matrícula nº 
550388/1. 

Art. 3º - Compete à Comissão: 

I – proceder à análise dos processos administrativos 
relativos à transmissão de bens imóveis ou direitos; 

II – realizar diligências e vistorias quando 
necessárias; 

III – elaborar laudos e pareceres de avaliação; 

IV – estabelecer o valor de mercado ou valor venal 
de referência dos imóveis, observados os critérios 
técnicos e a legislação vigente; 
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V – prestar informações e esclarecimentos aos 
órgãos da Administração Municipal quando 
solicitados. 

Art. 4º - Os trabalhos da Comissão serão registrados 
em relatórios, laudos ou pareceres técnicos, os quais 
integrarão os respectivos processos administrativos. 

Art. 5º - O exercício das funções de membro da 
Comissão será considerado serviço público 
relevante, sem remuneração adicional. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se           Publique-se      e           Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 16 de junho de 
2026. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 202/2026 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 
combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 
de 04/09/2019, 

Resolve: 

Art. 1º - Na Portaria nº 097/2026, onde se lê... “que 
passará ocupar o cargo e exercer as funções de 
auxiliar administrativo, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (Secretaria da 
Escola Municipal Carlos Magno Fabri Martins), sem 
prejuízo de seus vencimentos atuais.”... LEIA-SE... 
“que passará a exercer suas funções conforme 
Processo Administrativo de nº 676/2026, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
(Secretaria da Escola Municipal Carlos Magno Fabri 
Martins), sem prejuízo de seus vencimentos 
atuais.”... 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de março 
de 2026. 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 16 de junho de 
2026. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 
Licitação. Processo n° 0290/2026, Pregão 
Eletrônico n° 0024/2026. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos e correlatos, destinados à manutenção, 
conservação, ampliação, adequação e reparos das 
instalações elétricas de prédios públicos, espaços 
públicos, unidades administrativas, unidades de 
saúde, estabelecimentos de ensino, equipamentos 
públicos, áreas de lazer, vias públicas e demais bens 
vinculados às diversas Secretarias do Município de 
Varre-Sai/RJ, conforme condições e especificações 
contidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 
e seus anexos. A sessão pública deste Pregão 
Eletrônico será realizada no dia 02/07/2026 ás 9 
horas, perante o sistema eletrônico provido pelo(a) 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
Edital estará disponível através dos Sites: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://www.varresai.rj.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo 
telefone (22) 3843-3532 ou Email: 
licitacao@varresai.rj.gov.br.  

Varre-Sai, 16/06/2026. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

  LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – DEPARTAMENTO DE CULTURA 
REGULAMENTO CONCURSO GAROTA FESTIVAL DO VINHO 
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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DO 
PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 
A 2028 

Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e seis, realizou-se a Décima Sexta Reunião do 
Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 
Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo 
Vereador Sanderson Heleno de Matos Mariano, que 
invocando a proteção de Deus, deu por aberto os 
trabalhos, determinando ao Primeiro Secretário, que 
fizesse chamada dos Vereadores finda qual 
constatou-se a presença de todos os Edis. 
Determinou ao Segunda Secretária Vereadora Paula 
Abib Fabri que fizesse a leitura do Evangelho do dia 
e da Ata da Reunião Anterior, que foi aprovada por 
unanimidade. Procedeu-se a seguir, a leitura do 
expediente, que constou do seguinte: Do TCE/RJ, 
Ofício PRS/SSE/CGC 10485/2026 – Processo 
TCE/RJ 215.061-5/2026; Da Câmara Municipal de 
Natividade, Convite para o 79º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativo do Município de 
Natividade, dia 19 do decorrente mês; Do Executivo 
Municipal, Ofício GP 135/2026 – Resposta ao 
Vereador Marcos César de Oliveira Paula e Decreto 
nº 2587/2026 a 2595/2026. Finda a leitura do 
expediente, o senhor Presidente passou os trabalhos 
para a ordem do dia. Em Discussão Única na forma 
regimental, foram aprovadas por unanimidade as 
seguintes matérias: Do Vereador Marcos César de 
Oliveira Paula, Indicação nº 023/2026 a 025/2026; 
Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Indicação nº 
026/2026. Em Primeira Discussão na forma 
regimental, foi aprovada por unanimidade a seguinte 
matéria: Do Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 
980/2026, encaminhado pela Mensagem nº 
011/2026, que dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 
2027 e dá outras providências. Em Segunda 
Discussão na forma regimental, foram aprovadas por 
unanimidade as seguintes matérias: Do Executivo 
Municipal, Projeto de Lei nº 981/2026, encaminhado 
pela Mensagem nº 012/2026, que Ratifica o Contrato 
de Consórcio Público e seus Aditivos, bem como 

Autoriza o Município de Santa Maria Madalena/RJ, a 
integrar o Consórcio Público Multifinalitário do 
Noroeste – CONSPINOR; Do Vereador Antônio José 
Ferreira, Projeto de Lei nº 001/2026 – Dispõe sobre 
denominação de prédio público. Não havendo mais 
matéria para ser discutida na Ordem do dia o Sr. 
Presidente, encerrou os trabalhos da presente 
reunião, da qual para constar foi lavrada a presente 
Ata que será lida e discutida na próxima reunião. 

Sanderson Heleno de Matos Mariano 

Presidente 

José Maria de Freitas Pelegrini 

Primeiro Secretário 

Paula Abib Fabri 

Segundo Secretário 
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